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PORTARIA Nº 06/2013.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO DE
FINANÇAS  DO PODER LEGISLATIVO  DE ITIQUIRA
E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara
Municipal de Itiquira - MT.,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei e;

Considerando as Leis Municipais 647/2009,
738/2012 e  379/99,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LÚBIA TEODORO RODRIGUES,
brasileira, casada, filha de: Noeny Teodoro Rodrigues e Leonora Teodoro
Rodrigues natural de: Itiquira-MT, nascida em 02 de junho de 1987, portadora
do CPF 015.023.831-28, RG 1694250-7 SSP/MT., Expedição  em 28/02/2003,
para o cargo de: SECRETÁRIA DE FINANÇAS, a partir do dia  02 de janeiro de
2013.

Art.2º - A servidora ora nomeada terá sua
remuneração em conformidade com o artigo 19 da Lei Municipal nº 647/2009
em consonância com a Lei Municipal nº 738/2012, de 23 de fevereiro de 2012.

Parágrafo Único: sobre o valor da remuneração haverá descontos para o INSS
e Imposto de renda e outros estipulados em Lei.

Art.3º - A Secretária de Finanças tem como
responsabilidade as atribuições previstas  na Lei Municipal 647/2009, de 22 de
05 de junho de 2009, Art 21, Alínea C, conforme abaixo descrito:

Secretaria de Finanças: atribuições: promover a gestão do Sistema APLIC-
TCE/MT; auxiliar nos registros contábeis, orçamentários, patrimoniais e
financeiros, sintético e analítico; auxiliar na elaboração dos documentos
contábeis; manter atualizados e organizados os registros e livros do controle
interno; organizar e auxiliar na elaboração dos balanços e balancetes; preparar
relatórios sobre movimento sintético e analítico da receita, despesa e demais
informes estatísticos sobre as atividades da Câmara Municipal; responsabilizar-
se por todos os serviços precípuos da tesouraria; programar, controlar e
analisar os compromissos de pagamento da Câmara Municipal; proceder à
análise das despesas e sua evolução, assim como estudos e execução; efetuar
a apuração de gastos de todo gênero e seus limites; observar no exercício das
atividades as disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal; auxiliar
na emissão de empenhos, anulações, inscrição, liquidação e controle da
despesa; receber, guardar e movimentar valores; receber, guardar e devolver
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cauções e fiança; receber e conferir os repasses financeiros recebidos pela
Câmara Municipal; manter o registro e controle das contas e depósitos
bancários; efetuar e controlar todos os pagamentos da Câmara Municipal; fazer
contatos com entidades bancárias e dar manutenção nas contas bancárias;
conferir prestações de contas; efetuar análises financeiras e preparar
movimentos diários de caixa; fazer previsões de prioridade para o desembolso
de recursos; auxiliar na divulgação dos dados contábeis por todos os meios;
auxiliar as atividades correlatas ao controle interno, contábil e financeiro;
manter cópias de segurança dos dados, especialmente por meio eletrônico;
alertar para possíveis riscos e tendências financeiras; promover as auditorias
internas e permanentes e executar as decisões da Mesa Diretora e da
Presidência.

Art. 4º - Conforme previsto no artigo 20 da Lei
Municipal 647/2009 em consonância com o Art. 2º da Lei Municipal 738/2012,
sendo: A carga horária para dos cargos em comissão, quando necessário,
poderá ser cumprida em local diverso da sede da Câmara Municipal de Itiquira.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor, a partir da
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se

Publica-se

Itiquira-MT., 02 de  janeiro de 2013.

----------------------------------------------------------------------
ADEMIR DAL BERTI

Presidente


